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ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º) 

  

  

  

  

  

 Portaria n.º 339/2015
de 8 de outubro

A Portaria n.º 260 -A/2015, de 24 de agosto, estabeleceu 
um regime de apoio à cessação temporária das ativida-
des de pesca, de que são beneficiários os armadores e 
pescadores de embarcações licenciadas para as artes de 
cerco abrangidas pelo Plano de Ajustamento do Esforço 
de Pesca — Pequenos Pelágicos.

Entretanto, verificou -se que o efeito combinado da dimi-
nuição dos limites de captura de sardinha com o aumento 
do preço médio de venda da sardinha em 2015, levou a 
que a relação entre o peso de sardinha capturada por uma 
embarcação e a importância económica da sardinha para 
a sustentabilidade da atividade dessa mesma embarcação 
fosse diferente daquele que havia sido previsto aquando 
da última alteração, pelo que foi necessário ajustar o Plano 
de Ajustamento do Esforço de Pesca — Pequenos Pelá-
gicos.

O Plano de Ajustamento foi adaptado, de forma a en-
globar as embarcações licenciadas para a pesca com cerco 
que apresentem, em 2015 e até à data do início da paragem 
da atividade, uma atividade mínima de 45 dias de mar e 
um volume de descargas de sardinha não inferior a 5 % 
do total do pescado descarregado.

Cabe agora alterar o Regulamento do Regime de Apoio 
à Cessação Temporária das Atividades de Pesca com Re-
curso a Artes de Cerco de acordo com a presente redação 
do Plano de Ajustamento.

Assim, em cumprimento do Plano de Ajustamento 
do Esforço de Pesca Dirigido a Pequenos Pelágicos 
e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, 
alterado pelos Decretos -Lei n.º 128/2009, de 28 de maio, 
n.º 37/2010, de 20 de abril, n.º 16/2013, de 28 de ja-
neiro, e n.º 168/2014, de 6 de novembro, e no uso das 
competências delegadas pela Ministra da Agricultura e 
do Mar, através do Despacho n.º 12256 -A/2014, de 3 de 
outubro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio à Cessação

Temporária das Atividades
de Pesca com Recurso a Artes de Cerco

O artigo 3.º do Regulamento do Regime de Apoio à 
Cessação Temporária das Atividades de Pesca com Recurso 



Diário da República, 1.ª série — N.º 197 — 8 de outubro de 2015  8731

a Artes de Cerco, aprovado pela Portaria n.º 260 -A/2015, 
de 24 de agosto, é alterado nos seguintes termos:

«Artigo 3.º
Condições específicas de acesso

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) A embarcação apresentar, em 2015 e até à data do 

início da paragem da atividade, um volume de descar-
gas de sardinha não inferior a 5 % do total do pescado 
descarregado.

2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...].»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 25 de setembro de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 223/2015
de 8 de outubro

Os cuidados de saúde primários (CSP) constituem o 
elemento base do sistema de saúde e assumem, numa pers-
petiva integrada e de articulação com outros serviços para 
a continuidade de cuidados, importantes funções de pro-
moção da saúde e prevenção da doença, na gestão da do-
ença crónica e prestação de cuidados de saúde, e no acom-
panhamento de qualidade e proximidade às populações.

Dando continuidade ao processo de reforma dos cui-
dados de saúde primários e de incremento do acesso dos 
cidadãos à prestação de cuidados de saúde, o presente 
decreto -lei cria um incentivo a atribuir aos profissionais 
médicos que integram as unidades de saúde familiar de 
modelo A e as unidades de cuidados de saúde personali-
zados, no sentido de promover o alargamento temporário 
das respetivas listas de utentes.

O incentivo ora criado é temporário, depende da 
existência de interesse público, bem como de acordo 
do interessado, e apenas se mantém enquanto a zona 
geográfica em causa permanecer qualificada como zona 
carenciada.

O incentivo é definido em função de escalões de au-
mento do número de unidades ponderadas (UP) de utentes, 
pretendendo -se que cada médico possa atingir uma lista 
de utentes até 2 356 UP e 2 796 UP, respetivamente para 
os médicos com período normal de trabalho semanal de 
35 horas, e para os médicos com período normal de tra-
balho semanal de 40 horas semanais.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria um incentivo a atribuir, pelo 
aumento da lista de utentes, aos trabalhadores médicos 
especialistas de medicina geral e familiar a exercer funções 
nas unidades de saúde familiar (USF) de modelo A e nas 
unidades de cuidados de saúde personalizados (UCSP), em 
zonas geográficas qualificadas como carenciadas.

Artigo 2.º
Aumento da lista de utentes dos médicos 
especialistas de medicina geral e familiar

1 — Os trabalhadores médicos especialistas em Medi-
cina Geral e Familiar que exercem funções nas USF de 
modelo A e nas UCSP podem, sempre que exista com-
provada carência de recursos de profissionais médicos 
e mediante acordo escrito com o órgão máximo de ges-
tão do serviço, organismo ou estabelecimento ao qual se 
encontram vinculados, revisto anualmente, aumentar a 
sua lista de utentes inscritos, de acordo com os escalões 
constantes dos anexos I e II ao presente decreto -lei, do 
qual fazem parte.

2 — Na situação referida no número anterior, o traba-
lhador médico tem direito a um incentivo remunerató-
rio mensal, a atribuir 12 vezes por ano, nos termos dos 
anexos I e II.

3 — O incentivo referido no número anterior é calculado 
em função de unidades ponderadas, que se obtêm pela 
aplicação dos seguintes factores:

a) O número de utentes dos 0 aos 6 anos de idade é 
multiplicado pelo factor 1,5;

b) O número de utentes entre os 7 e os 64 anos de idade 
é multiplicado pelo factor 1;

c) O número de utentes entre os 65 e os 74 anos de idade 
é multiplicado pelo factor 2;

d) O número de utentes com idade igual ou superior a 
75 anos é multiplicado pelo factor 2,5.

4 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, a 
qualificação das zonas geográficas onde se situam as USF 
de modelo A e as UCSP como zonas carenciadas consta 
de despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, da Administração Pública e da saúde.

Artigo 3.º
Vigência

1 — O disposto no presente decreto -lei tem caráter ex-
cecional, e vigora pelo prazo de dois anos, exclusivamente 
para as USF de modelo A e para as UCSP nos casos de 
carência de recursos face à dimensão da população da sua 
área de influência.

2 — Findo o prazo referido no número anterior, os uten-
tes correspondentes ao aumento temporário da lista são 
transferidos para a lista de utentes de médico de família 
com vagas disponíveis, podendo os mesmos, no caso de 
não existirem vagas disponíveis, ficar a aguardar inclusão 
em lista de utentes de médico de família, com prioridade 


